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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3401-002.500 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessdo de 14 de dezembro de 2021

Assunto PER/DCOMP

Recorrente GRANITO ZUCCHI LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(0os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Ronaldo Souza Dias - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros
Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira
Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-
Presidente), e Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente o conselheiro Mauricio Pompeo da
Silva.

Relatério

1. Trata-se de auto de infracéo, nos termos do relatério da deciséo recorrida, que
abaixo se transcreve:

Trata-se de impugnacéo de langcamento (efls. 558 a 584) apresentada em
29 de novembro de 2010 contra auto de infracéo de IPI (efls. 529 a 538),
relativo aos periodos de janeiro a setembro e dezembro de 2006 e
lavrado em 1° de novembro de 2010.

- Segundo o relatério que acompanhou o auto de infracéo (efls. 525 a
528), foram apuradas as seguintes irregularidades:
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronaldo Souza Dias - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Leonardo Ogassawara de Araujo Branco � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente), e Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente o conselheiro Mauricio Pompeo da Silva.
 
 
   1. Trata-se de auto de infração, nos termos do relatório da decisão recorrida, que abaixo se transcreve:
 Trata-se de impugnação de lançamento (efls. 558 a 584) apresentada em 29 de novembro de 2010 contra auto de infração de IPI (efls. 529 a 538), relativo aos períodos de janeiro a setembro e dezembro de 2006 e lavrado em 1º de novembro de 2010. 
 - Segundo o relatório que acompanhou o auto de infração (efls. 525 a 528), foram apuradas as seguintes irregularidades: 
 - Foram identificadas operações de exportações indiretas (para empresas comerciais-exportadoras);
 Nesses casos, a legislação permite a saída com suspensão do IPI (Ripi/2002, art. 42, V, �a�, § 1º), desde que seja efetuada diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora; 
 - No caso concreto, a empresa comercializou granito, produto identificado apenas pelo nome comercial, dando saída ao produto diretamente para o estabelecimento adquirente, de empresa coligada, que futuramente veio a incorporá-la
 - Foram apresentados (mas não para todas as notas fiscais) apenas memorandos de exportação, documentos previstos no Convênio ICMS n. 107, de 2001, para comprovar a exportação efetiva das mercadorias, não havendo previsão, na legislação do IPI, deste tipo de documento; 
 - �Segundo o inciso VII do art. 25 do RIPI/2002 a empresa comercial exportadora será obrigada ao pagamento do imposto como contribuinte em relação ao imposto que deixou de ser pago, na saída do estabelecimento industrial, referente aos produtos por ela adquiridos com fim especifico de exportação nas hipóteses em que não houver a exportação nos termos do disposto nas alíneas desse mesmo artigo.�
 - Ademais, adquirente não cumpriu, em vários casos, o prazo de 180 dias para exportação (fls. 518 a 521); 
 - �A partir de tudo o que acima foi exposto, verificamos que as supostas vendas feitas As empresas comerciais exportadoras não se revestiam das formalidades normativas para poderem usufruir da saída com suspensão de IPI que autoriza o art. 42, V. "a", o que nos levou a lavratura deste auto de infração para cobrança dos valores não lançados nestas vendas.�
 Em sua impugnação, a Interessada alegou o seguinte:
 - Que a impugnação foi tempestiva; 
 - Que a exigibilidade do crédito tributário foi suspensa;
 - Que teria havido �gritantes irregularidades� nas prorrogações, que teriam ocorrido sem a emissão de MPF complementares, devidamente assinados pelo Delegado da Receita Federal do Brasil e com ciência ao contribuinte;
 - Que teria havido �gritante� erro na interpretação das disposições legais a respeito da matéria do auto de infração; 
 - Que a disposição legal dada como infringida direita respeito somente aos casos �em que a empresa industrial procede A exportação por meio de uma empresa comercial exportadora que não processe o despacho aduaneiro de exportação, o que não reflete o caso em tela�;
 - Que se aplicaria ao caso o disposto no art. 42, V, �c�, do Ripi/2002, pois o despacho aduaneiro de exportação ocorreria no próprio estabelecimento da empresa adquirente;
 - Que tal procedimento teria respaldo na IN SRF n. 28, de 27 de abril de 1994, arts. 10 e 11, III. 
 - Acrescentou que seriam indubitáveis as exportações realizadas e que a premissa adotada pela Fiscalização, de que o não envio direto das mercadorias a exportação ou a recinto alfandegado implicaria o não atendimento da legislação, seria ultrapassada. Ademais, tal entendimento não atenderia �em nada a finalidade de todo o restante do ordenamento jurídico brasileiro, ou seja, vai de encontro frontal e colidente com princípios e normas de mais alta hierarquia, como, por exemplo, aquelas advindas de nossa Constituição Federal.�
  Citou ementa de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que considerou ilegal a IN SRF n. 03, de 2005, art. 245, § 2º. Na seqüência, tratou dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, citando opinião da doutrina. 
 - Por fim, contestou a multa de ofício aplicada, alegando que se aplicaria ao caso a multa do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430, de 1996, à vista do disposto no art. 39, § 5º, �b�, da Lei n. 9.532, de 1997. Além disso, citou decisões do Supremo Tribunal Federal que trataram da multa de ofício e requereu o direito de produzir provas". 
 2. Em 26/11/2013, a 08ª Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ) proferiu o Acórdão DRJ nº 1446984, situado às fls. 633 a 642, de relatoria do Auditor-Fiscal José Antonio Francisco, que entendeu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação mantendo o crédito tributário exigido, nos termos da ementa abaixo transcrita:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/01/2006 a 30/09/2006, 01/12/2006 a 31/12/2006
 MULTA. CONFISCO. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL IMPOSSIBILIDADE.
 Descabe apreciação de matéria constitucional, no âmbito do processo administrativo fiscal, com o escopo de afastar lei em vigor.
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. PRORROGAÇÕES. FALTA DE CIÊNCIA. DESNECESSIDADE.
 As eventuais irregularidades na emissão de MPF não implicam nulidade da ação fiscal, à vista de se tratar de procedimento de controle interno da Receita Federal. As prorrogações de MPF dispensam ciência pessoal ou postal do contribuinte, bastante, para serem regulares, ficarem à disposição para consulta no sítio da Receita Federal.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
 Período de apuração: 01/01/2006 a 30/09/2006, 01/12/2006 a 31/12/2006
 SAÍDA SUSPENSÃO DO IMPOSTO. �FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO�.
 Não se considera venda com �fim específico de exportação� a que seja efetuada a empresa comercial exportadora, sem a remessa direta à exportação ou à depósito alfandegado. O despacho de exportação realizado no estabelecimento da empresa exportadora, por depender de autorização da Receita Federal (fato futuro e incerto), não é compatível com a venda com o �fim específico de exportação�.
 MULTA DE OFÍCIO. SUSPENSÃO IRREGULAR. APLICAÇÃO DO ART. 39 DA LEI N. 9.532, DE 1997. IMPOSSIBILIDADE.
 A multa prevista no art. 39, §5º, �b�, da Lei n. 9.532, de 1997, somente se aplica ao exportador, relativamente à saída com suspensão, quando a exportação não tenha ocorrido no prazo legal. A hipótese de saída com suspensão irregular implica responsabilidade da empresa vendedora, com aplicação da multa de ofício.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido
 3. A contribuinte foi intimada via postal em 16/05/2014 em conformidade com o aviso de recebimento situado à fl. 647 e, em 13/06/2014, interpôs recurso voluntário, situado às fls. 649 a 659, no qual reiterou as razões de sua impugnação. 
 4. Em julgamento realizado em 27/11/2018, esta turma decidiu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos:
 Resolvem os membros do colegiado, por voto de qualidade, em converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora verifique, individualizada e conclusivamente, se as mercadorias objeto da autuação foram efetivamente exportadas, discriminado as datas de exportação e de emissão das notas fiscais correspondentes, vencidos os Conselheiros Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (relator), Tiago Guerra Machado, Carlos Alberto da Silva Esteves e Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rosaldo Trevisan.
 5. A unidade de preparo informa:
 
 12. Dentre os documentos apresentados pelo contribuinte estavam duas planilhas: uma vinculando os produtos constantes das notas fiscais de remessa, inclusive a quantidade, ao Memorando de Exportação; e outra com demais informações (DDE, RE, Recinto Aduaneiro, Conhecimento de Embarque, etc.).
 13. A fiscalização confrontou as informações contidas nestas planilhas com as informações contidas nas notas fiscais, nos Memorandos de Exportação e no Siscomex, quando foram constatadas as seguintes inconsistências: 
 - O contribuinte não conseguiu identificar o Memorando de Exportação de diversas mercadorias constantes das notas fiscais lançadas no auto de infração;
 - Diversos produtos teriam a �comprovação� de exportação através de Memorandos de Exportação nos quais não constava aquela nota fiscal como documento de remessa dos produtos exportados; 
 - Produtos que teriam sido exportados através de DDE/RE que foram desembaraçados após 180 (cento e oitenta) dias da emissão da nota fiscal; 
 - Memorandos de Exportação que não traziam a informação do DDE/RE da exportação;
 - Produto informado no Memorando de Exportação divergente do produto comercializado na nota fiscal;
 - Memorandos de Exportação que foram informados, mas não foram apresentados à fiscalização.
 14. No entender da fiscalização, todas estas inconsistências impossibilitam a utilização dos Memorandos de Exportação como tentativa de comprovação da exportação destes produtos conforme descrito abaixo: 
 - Se o contribuinte alega que os Memorandos de Exportação comprovariam a exportação dos produtos, a não vinculação do produto a um Memorando de Exportação deixa claro que não houve qualquer �comprovação� da exportação do produto;
 - Se a �comprovação� da exportação é feita pelos Memorandos de Exportação, este documento não pode conter erro de identificação do produto exportado nem da nota fiscal de remessa deste produto. Na verdade, o Memorando de Exportação não poderia apresentar qualquer inconsistência, já que ele seria o alegado documento de prova da efetiva exportação dos produtos. Assim, o contribuinte não pode querer comprovar a exportação de um produto através de um Memorando de Exportação no qual não é discriminado no quadro de documento de remessa a nota fiscal em que foi comercializado o produto.
 - Os produtos comercializados com fim específico de exportação têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão da nota fiscal, para que seja efetivada a sua exportação. Se o DDE/RE informado no Memorando de Exportação foi desembaraçado após este prazo, não se pode considerar que a venda tenha sido feita com fim específico de exportação. 
 - Se o Memorando de Exportação pretende comprovar a exportação de um produto, nele tem que estar discriminado o DDE/RE através dos quais foi realizada a exportação. Não podemos relegar o fato de que os dois contribuintes (a autuada e a comercial exportadora) são empresas interligadas funcionando em áreas contíguas do mesmo endereço e que os produtos exportados são sempre os mesmos. Se não é informado o DDE/RE da exportação no Memorando de Exportação, poderia ser utilizado qualquer DDE/RE de exportação com produtos idênticos, o que seria facilmente encontrado pelo contribuinte. Como já dito acima, se o Memorando de Exportação pretende ser a �comprovação� das exportações, ele não pode apresentar inconsistências.
 - Da mesma forma que o Memorando de Exportação só poderia �comprovar� a exportação de produtos indicados nas notas fiscais informadas no quadro de documentos de remessa, ele só poderia �comprovar� a exportação do produto nele descrito. Logo, a divergência entre o produto informado no Memorando de Exportação e o produto vendido na nota fiscais informada no quadro de documentos de remessa impossibilitaria esta alegada comprovação.
 - A falta de apresentação de Memorandos de Exportação, que deveriam ter sido apresentados na impugnação do contribuinte, mesmo após a intimação feita neste trabalho de diligência para apresentação de documentos legíveis, impossibilitou que a fiscalização verificasse as informações prestadas.
 15. A partir destas constatações, a fiscalização elaborou O �Demonstrativo da Análise da Notas Fiscais de Venda para Comercial Exportadora�, onde constam as informações prestadas pelo contribuinte, complementada pelas demais informações solicitadas pelo CARF, e com as observações feitas pela fiscalização.
 16. As informações de datas de registro de despacho de exportação, de desembaraço, de averbação de embarque e o recinto de realização do despacho constantes do demonstrativo foram extraídas do Siscomex a partir do DDE/RE informado nos Memorandos de Exportação. Destacamos que mesmo nos casos em que foram apuradas inconsistências na informação prestada pelo contribuinte nas planilhas apresentadas, a fiscalização manteve no demonstrativo as informações de DDE/RE e datas apresentadas pelo contribuinte apenas a título informativo e apreciação pelo CARF.
 17. A partir de todas as inconsistências informadas pela fiscalização no campo �Observações� do demonstrativo fica evidenciado que o controle das exportações dos produtos vendidos com fim específico de exportação feito através dos Memorandos de Exportação foi extremamente precário. Verifica-se no demonstrativo que poucas notas fiscais não tiveram alguma observação de inconsistência aponta pela fiscalização em relação a produtos nelas comercializados.
 18. Com tudo que foi acima exposto e no �Demonstrativo da Análise da Notas Fiscais de Venda para Comercial Exportadora�, que também é juntado ao processo, entendemos ter cumprido a determinação da resolução do CARF.
 Notificado do resultado da diligência, a Recorrente apresenta petição de fls. 3889-3891), em que sustenta não ter sido cumprida a diligência adequadamente e que contratou empresa especializada independente e solicitou a elaboração de Laudo Pericial com demonstrativo do que fora determinado como objeto da diligência, a fim de demonstrar que a fiscalização poderia tê-la realizado, mesmo sem os documentos cujos defeitos foram injustamente apontados.
 Requereu a juntada do referido laudo e relatou sua conclusão:
 �A diligência efetuada, em estrita observância ao comando dos Julgadores do CARF que delimitou o ponto de prova, como transcrito no tópico 2 do presente Parecer Pericial contábil, permite concluir que considerando a quantidade de mercadorias compradas com fins de exportação, em termos globais foi possível comprovar que 89,67% foi efetivamente exportada e, tomando por referência os valores dessas mesmas compras com fins específicos de exportação, restou comprovada a sua exportação em percentual de 93,65%. Portanto, preponderantemente comprovada a obrigação da exportação das mercadorias adquiridas.�
 Inconformada, a interessada apresentou Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua manifestação de inconformidade.
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Relator
 O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, cumprindo os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
 Inicialmente, havia proposto voto por conhecer e negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos prolatados na Resolução n. 3401-001.576, oportunidade em que restei vencido e decidiu-se pela conversão do julgamento em diligência, conforme relatado.
 Confrontando o objeto da diligência com a informação prestada pela Unidade de Preparo, verifico, contudo, que esta não foi atendida, somente atendo-se às formalidades documentais. Neste aspecto, oportunizada a manifestação da recorrente sobre esses novos documentos da fiscalização, esta juntou parecer elaborado por auditoria independente que demonstrou a exportação.
 Nesse aspecto, entendo que o julgamento deva novamente ser convertido em diligência para que se dê cumprimento ao determinado na resolução acima mencionada, analisando-se no mérito a confirmação ou não de exportação¸ tendo-se em consideração ainda os novos documentos apresentados pela Recorrente, sendo facultado à unidade a possibilidade de intimar a ora recorrente, caso entenda necessário, para prestar esclarecimentos, emitindo, ao final, opinião conclusiva, nela incluindo as considerações que entender necessárias, mediante relatório circunstanciado, oportunizando, em seguida, à contribuinte ora recorrente, o prazo de 30 dias para que apresente manifestação, seguida da devolução dos presentes autos a este Conselho para reinclusão em pauta e prosseguimento do julgamento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araujo Branco
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- Foram identificadas operacbes de exportacdes indiretas (para
empresas comerciais-exportadoras),

Nesses casos, a legislacdo permite a saida com suspensdo do IPI
(Ripi/2002, art. 42, V, “a”, § 1°), desde que seja efetuada diretamente do
estabelecimento industrial para embarque de exportacdo ou para
recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial
exportadora;

- No caso concreto, a empresa comercializou granito, produto
identificado apenas pelo nome comercial, dando saida ao produto
diretamente para o estabelecimento adquirente, de empresa coligada,
que futuramente veio a incorpora-la

- Foram apresentados (mas ndo para todas as notas fiscais) apenas
memorandos de exportacdo, documentos previstos no Convénio ICMS n.
107, de 2001, para comprovar a exportacdo efetiva das mercadorias,
ndo havendo previsdo, na legislagcdo do IPI, deste tipo de documento;

- “Segundo o inciso VII do art. 25 do RIPI/2002 a empresa comercial
exportadora sera obrigada ao pagamento do imposto como contribuinte
em relacdo ao imposto que deixou de ser pago, na saida do
estabelecimento industrial, referente aos produtos por ela adquiridos
com fim especifico de exportacdo nas hipoteses em que nao houver a
exportacao nos termos do disposto nas alineas desse mesmo artigo.”

- Ademais, adquirente ndo cumpriu, em varios casos, o prazo de 180 dias
para exportagdo (fls. 518 a 521);

- “A partir de tudo o que acima foi exposto, verificamos que as SUPOStas
vendas feitas As empresas comerciais exportadoras ndo se revestiam das
formalidades normativas para poderem usufruir da saida com suspensao
de IPI que autoriza o art. 42, V. "a", o que nos levou a lavratura deste
auto de infracdo para cobranca dos valores ndo langados nestas
vendas.”

Em sua impugnacao, a Interessada alegou o seguinte:
- Que a impugnacdo foi tempestiva;,
- Que a exigibilidade do crédito tributario foi suspensa,

- Que teria havido ‘“gritantes irregularidades” nas prorrogagoes, que
teriam ocorrido sem a emissdo de MPF complementares, devidamente
assinados pelo Delegado da Receita Federal do Brasil e com ciéncia ao
contribuinte;

- Que teria havido “gritante” erro na interpretagdo das disposi¢oes
legais a respeito da matéria do auto de infrag¢do,

- Que a disposicao legal dada como infringida direita respeito somente
aos casos “‘em que a empresa industrial procede A exporta¢do por meio
de uma empresa comercial exportadora que ndo processe o despacho
aduaneiro de exportacéo, o que néo reflete o caso em tela”;
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- Que se aplicaria ao caso o disposto no art. 42, V, “c”, do Ripi/2002,
pois o despacho aduaneiro de exportagdo ocorreria no préprio
estabelecimento da empresa adquirente;

- Que tal procedimento teria respaldo na IN SRF n. 28, de 27 de abril de
1994, arts. 10 e 11, 111.

- Acrescentou que seriam indubitaveis as exportacdes realizadas e que a
premissa adotada pela Fiscalizacdo, de que o ndo envio direto das
mercadorias a exportacdo ou a recinto alfandegado implicaria o néao
atendimento da legislagdo, seria ultrapassada. Ademais, tal
entendimento ndo atenderia “em nada a finalidade de todo o restante do
ordenamento juridico brasileiro, ou seja, vai de encontro frontal e
colidente com principios e normas de mais alta hierarquia, como, por
exemplo, aquelas advindas de nossa Constitui¢ao Federal.”

Citou ementa de acérdao do Tribunal Regional Federal da 3% Regido
que considerou ilegal a IN SRF n. 03, de 2005, art. 245, § 2°. Na
seqUéncia, tratou dos principios da razoabilidade e da
proporcionalidade, citando opinido da doutrina.

- Por fim, contestou a multa de oficio aplicada, alegando que se
aplicaria ao caso a multa do art. 61, § 2° da Lei n. 9.430, de 1996, a
vista do disposto no art. 39, § 5° “b”, da Lei n. 9.532, de 1997. Aléem
disso, citou decisbes do Supremo Tribunal Federal que trataram da
multa de oficio e requereu o direito de produzir provas".

2. Em 26/11/2013, a 08 Turma da Delegacia Regional do Brasil de Julgamento

no Rio de Janeiro | (RJ) proferiu 0 Acérddo DRJ n° 1446984, situado as fls. 633 a 642, de
relatoria do Auditor-Fiscal José Antonio Francisco, que entendeu, por unanimidade de votos,
julgar improcedente a impugnacdo mantendo o crédito tributario exigido, nos termos da ementa

abaixo transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 30/09/2006, 01/12/2006 a
31/12/2006

MULTA. CONFISCO. APRECIACAO DA MATERIA EM PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL IMPOSSIBILIDADE.

Descabe apreciacdo de matéria constitucional, no ambito do processo
administrativo fiscal, com o escopo de afastar lei em vigor.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. PRORROGAGCOES.
FALTA DE CIENCIA. DESNECESSIDADE.

As eventuais irregularidades na emissédo de MPF n&o implicam nulidade
da acdo fiscal, a vista de se tratar de procedimento de controle interno
da Receita Federal. As prorrogacdes de MPF dispensam ciéncia pessoal
ou postal do contribuinte, bastante, para serem regulares, ficarem a
disposicdo para consulta no sitio da Receita Federal.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTQOS INDUSTRIALIZADOS IPI
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Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 30/09/2006, 01/12/2006 a
31/12/2006

SAIDA SUSPENSAO DO IMPOSTO. “FIM ESPECIFICO DE
EXPORTACAO”.

Nao se considera venda com “‘fim especifico de exportagdo” a que seja
efetuada a empresa comercial exportadora, sem a remessa direta a
exportacdo ou a deposito alfandegado. O despacho de exportacdo
realizado no estabelecimento da empresa exportadora, por depender de
autorizacdo da Receita Federal (fato futuro e incerto), ndo é compativel
com a venda com o “fim especifico de exportagdo”.

MULTA DE OFICIO. SUSPENSAO IRREGULAR. APLICACAO DO
ART. 39 DA LEI N. 9.532, DE 1997. IMPOSSIBILIDADE.

A multa prevista no art. 39, §5°, “b”, da Lei n. 9.532, de 1997, somente
se aplica ao exportador, relativamente a saida com suspensao, quando a
exportacdo ndo tenha ocorrido no prazo legal. A hipotese de saida com
suspensdo irregular implica responsabilidade da empresa vendedora,
com aplicacdo da multa de oficio.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

3. A contribuinte foi intimada via postal em 16/05/2014 em conformidade com
0 aviso de recebimento situado a fl. 647 e, em 13/06/2014, interpds recurso voluntario, situado
as fls. 649 a 659, no qual reiterou as razdes de sua impugnagao.

4. Em julgamento realizado em 27/11/2018, esta turma decidiu converter o
julgamento em diligéncia, nos seguintes termos:

Resolvem os membros do colegiado, por voto de qualidade, em converter
0 julgamento em diligéncia, para que a unidade preparadora verifique,
individualizada e conclusivamente, se as mercadorias objeto da
autuacdo foram efetivamente exportadas, discriminado as datas de
exportacdo e de emissdo das notas fiscais correspondentes, vencidos 0s
Conselheiros Leonardo Ogassawara de Araudjo Branco (relator), Tiago
Guerra Machado, Carlos Alberto da Silva Esteves e Carlos Henrique de
Seixas Pantarolli, que negavam provimento ao recurso. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Rosaldo Trevisan.

5. A unidade de preparo informa:

12. Dentre os documentos apresentados pelo contribuinte estavam duas
planilhas: uma vinculando os produtos constantes das notas fiscais de
remessa, inclusive a quantidade, ao Memorando de Exportagéo; e outra
com demais informacbes (DDE, RE, Recinto Aduaneiro, Conhecimento
de Embarque, etc.).
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13. A fiscalizagcdo confrontou as informacgdes contidas nestas planilhas
com as informagOes contidas nas notas fiscais, nos Memorandos de
Exportacdo e no Siscomex, quando foram constatadas as seguintes
inconsisténcias:

- O contribuinte ndo conseguiu identificar 0 Memorando de Exportacao
de diversas mercadorias constantes das notas fiscais langadas no auto de
infracdo;

- Diversos produtos teriam a “comprovacdo” de exportagdo através de
Memorandos de Exportacdo nos quais ndo constava aquela nota fiscal
como documento de remessa dos produtos exportados;

- Produtos que teriam sido exportados através de DDE/RE que foram
desembaracados apds 180 (cento e oitenta) dias da emissdo da nota fiscal;

- Memorandos de Exportacdo que ndo traziam a informacdo do DDE/RE
da exportacéo;

- Produto informado no Memorando de Exportacdo divergente do
produto comercializado na nota fiscal;

- Memorandos de Exportacdo que foram informados, mas ndo foram
apresentados a fiscalizagéo.

14. No entender da fiscalizacdo, todas estas inconsisténcias
impossibilitam a utilizacdo dos Memorandos de Exportacdo como
tentativa de comprovacdo da exportacdo destes produtos conforme
descrito abaixo:

- Se o contribuinte alega que os Memorandos de Exportacdo
comprovariam a exportacdo dos produtos, a ndo vinculacdo do produto a
um Memorando de Exportacdo deixa claro que ndo houve qualquer
“comprovagao” da exportacdo do produto;

- Se a “comprovagdao” da exportagdo ¢ feita pelos Memorandos de
Exportacdo, este documento ndo pode conter erro de identificacdo do
produto exportado nem da nota fiscal de remessa deste produto. Na
verdade, o0 Memorando de Exportacdo ndo poderia apresentar qualquer
inconsisténcia, ja que ele seria 0 alegado documento de prova da efetiva
exportacdo dos produtos. Assim, o contribuinte ndo pode querer
comprovar a exportacdo de um produto através de um Memorando de
Exportacdo no qual ndo é discriminado no quadro de documento de
remessa a nota fiscal em que foi comercializado o produto.

- Os produtos comercializados com fim especifico de exportacdo tém o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emisséo
da nota fiscal, para que seja efetivada a sua exportacdo. Se o DDE/RE
informado no Memorando de Exportacdo foi desembaracado apos este
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prazo, ndo se pode considerar que a venda tenha sido feita com fim
especifico de exportagdo.

- Se 0 Memorando de Exportacdo pretende comprovar a exportacdo de
um produto, nele tem que estar discriminado o DDE/RE através dos
quais foi realizada a exportacdo. Ndo podemos relegar o fato de que os
dois contribuintes (a autuada e a comercial exportadora) sdo empresas
interligadas funcionando em areas contiguas do mesmo endereco e que
0s produtos exportados sdo sempre 0s mesmos. Se ndo é informado o
DDE/RE da exportacdo no Memorando de Exportacdo, poderia ser
utilizado qualquer DDE/RE de exportagdo com produtos idénticos, o que
seria facilmente encontrado pelo contribuinte. Como ja dito acima, se 0
Memorando de Exportagdo pretende ser a “comprovacdo” das
exportacoes, ele ndo pode apresentar inconsisténcias.

- Da mesma forma que o Memorando de Exportacdo sé poderia
“comprovar” a exportacdo de produtos indicados nas notas fiscais
informadas no quadro de documentos de remessa, ele sO poderia
“comprovar” a exportagdo do produto nele descrito. Logo, a divergéncia
entre o produto informado no Memorando de Exportacdo e o produto
vendido na nota fiscais informada no quadro de documentos de remessa
impossibilitaria esta alegada comprovacéo.

- A falta de apresentacdo de Memorandos de Exportacdo, que deveriam
ter sido apresentados na impugnacdo do contribuinte, mesmo apés a
intimacdo feita neste trabalho de diligéncia para apresentacdo de
documentos legiveis, impossibilitou que a fiscalizacdo verificasse as
informacdes prestadas.

15. A partir destas constatacbes, a fiscalizacdo elaborou O
“Demonstrativo da Analise da Notas Fiscais de Venda para Comercial
Exportadora”, onde constam as informacdes prestadas pelo contribuinte,
complementada pelas demais informacoes solicitadas pelo CARF, e com
as observac0es feitas pela fiscalizacéo.

16. As informacOes de datas de registro de despacho de exportagdo, de
desembaraco, de averbacdo de embarque e o recinto de realizacdo do
despacho constantes do demonstrativo foram extraidas do Siscomex a
partir do DDE/RE informado nos Memorandos de Exportacdo.
Destacamos que mesmo nos casos em que foram apuradas
inconsisténcias na informacdo prestada pelo contribuinte nas planilhas
apresentadas, a fiscalizacdo manteve no demonstrativo as informagdes de
DDE/RE e datas apresentadas pelo contribuinte apenas a titulo
informativo e apreciacao pelo CARF.

17. A partir de todas as inconsisténcias informadas pela fiscalizagdo no
campo “Observagdes” do demonstrativo fica evidenciado que o controle
das exportagdes dos produtos vendidos com fim especifico de exportacdo
feito através dos Memorandos de Exportacdo foi extremamente precario.
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Verifica-se no demonstrativo que poucas notas fiscais ndo tiveram
alguma observacdo de inconsisténcia aponta pela fiscalizacdo em relacéo
a produtos nelas comercializados.

18. Com tudo que foi acima exposto e no “Demonstrativo da Analise da
Notas Fiscais de Venda para Comercial Exportadora”, que também ¢
juntado ao processo, entendemos ter cumprido a determinagdo da
resolucdo do CARF.

Notificado do resultado da diligéncia, a Recorrente apresenta petigdo de fls.
3889-3891), em que sustenta ndo ter sido cumprida a diligéncia adequadamente e que contratou
empresa especializada independente e solicitou a elaboracdo de Laudo Pericial com
demonstrativo do que fora determinado como objeto da diligéncia, a fim de demonstrar que a
fiscalizagcdo poderia té-la realizado, mesmo sem os documentos cujos defeitos foram
injustamente apontados.

Requereu a juntada do referido laudo e relatou sua concluséo:

“A diligéncia efetuada, em estrita observancia ao comando dos
Julgadores do CARF que delimitou o ponto de prova, como transcrito no
topico 2 do presente Parecer Pericial contabil, permite concluir que
considerando a quantidade de mercadorias compradas com fins de
exportacdo, em termos globais foi possivel comprovar que 89,67% foi
efetivamente exportada e, tomando por referéncia os valores dessas
mesmas compras com fins especificos de exportacdo, restou comprovada
a sua exportagio em percentual de 93,65%. Portanto,
preponderantemente comprovada a obrigacdo da exportacdo das
mercadorias adquiridas.”

Inconformada, a interessada apresentou Recurso Voluntario em que reitera 0s
fundamentos de sua manifestacdo de inconformidade.

E o Relatério.

Voto
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Relator

O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,
cumprindo os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

Inicialmente, havia proposto voto por conhecer e negar provimento ao Recurso
Voluntario, nos termos prolatados na Resolugdo n. 3401-001.576, oportunidade em que restei
vencido e decidiu-se pela conversdo do julgamento em diligéncia, conforme relatado.

Confrontando o objeto da diligéncia com a informacéo prestada pela Unidade de
Preparo, verifico, contudo, que esta ndo foi atendida, somente atendo-se as formalidades
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documentais. Neste aspecto, oportunizada a manifestacdo da recorrente sobre esses novos
documentos da fiscalizacdo, esta juntou parecer elaborado por auditoria independente que
demonstrou a exportagao.

Nesse aspecto, entendo que o julgamento deva novamente ser convertido em
diligéncia para que se dé cumprimento ao determinado na resolucdo acima mencionada,
analisando-se no mérito a confirmacéo ou ndo de exportacao, tendo-se em consideracdo ainda
0s novos documentos apresentados pela Recorrente, sendo facultado a unidade a possibilidade de
intimar a ora recorrente, caso entenda necessario, para prestar esclarecimentos, emitindo, ao
final, opinido conclusiva, nela incluindo as consideracGes que entender necessarias, mediante
relatorio circunstanciado, oportunizando, em seguida, a contribuinte ora recorrente, o prazo de
30 dias para que apresente manifestacdo, seguida da devolucdo dos presentes autos a este
Conselho para reinclusdo em pauta e prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco



